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                                                              DECRETO N. º 42/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório ANNY CAROLINE 
FACTORI AUGUSTO, brasileiro (a), Casada (o), portador da cédula de identidade nº 
13.632.798-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 099.282.969-01, para exercer o cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS, carga horária de 20 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no Décimo terceiro dia do mês de Fevereiro do Ano de dois mil e vinte 
e três. (13/02/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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                                                              DECRETO N. º 43/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório CHARLES DOS SANTOS, 
brasileiro (a), Solteiro (o), portador da cédula de identidade nº 1.302.120-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 098.181.799-86, para exercer o cargo de AUXILAIR DE 
SERVIÇOS GERAIS, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimento anexo 
I Grupo Ocupacional  Operacional da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do Poder 
Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no Décimo terceiro dia do mês de Fevereiro do Ano de dois mil e vinte 
e três. (13/02/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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Republicar por incorreçao 

PORTARIA  Nº  052/2023                                                                                   

Dispõe sobre o Remanejamento de Servidor Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. 

NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade apresentada pela Secretária Municipal de Educação  

deste município de disponibilidade de servidor exercente da função efetiva de  AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS.  

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da administração pública municipal; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a necessidade de remanejamento de pessoal entre 

os órgãos a fim de dar-lhes maior equilíbrio e eficiência aos serviços públicos oferecidos.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Remanejar a partir de 10/02/2023, a servidora LUCIANA BATISTA DOS 

SANTOS SILVA,  Matrícula nº 51521, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 10 DE 
Fevereiro de 2023.  

   

 NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Do Município De Cruzmaltina 
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PORTARIA Nº 053/2023 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) PAULO BRAZ, Ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MAQUINAS, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 13/02/2023 á 14/03/2023, relativas 
ao período aquisitivo de 01/07/2021 á 30/06/2022. 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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